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JUSTIFICATIVA DE PESQUISA DE PREÇOS 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
      Contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado de carnes e embutidos 
(resfriados e/ou congelados), destinados à composição da alimentação escolar da rede municipal de ensino 
e ao atendimento dos programas socioassistenciais desenvolvidos pelo Município de Três Pontas/MG. 
 

2. AGENTE RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 
 
Nome: Devair Luciano 
Cargo/Função: Chefe do Setor de Apoio Administrativo – Divisão de Licitações e Contratos  
 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
      A presente pesquisa de preços foi realizada em observância aos princípios do planejamento, 
economicidade, eficiência e vantajosidade da contratação, previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, bem 
como ao disposto no Decreto Municipal nº 12.179/2022, que regulamenta os procedimentos para 
formação dos preços estimados das contratações públicas no âmbito do Município de Três Pontas/MG. 
      A estimativa de preços constitui etapa essencial do planejamento da contratação, destinando-se a 
subsidiar a definição do valor estimado da futura licitação e a verificar a compatibilidade dos preços 
praticados pelo mercado para os bens pretendidos pela Administração. 
 

4. FONTES DE PESQUISA UTILIZADAS 
 
      Para formação da estimativa de preços foram utilizados, de forma combinada, os seguintes parâmetros: 

• Banco de Preços; 
• Pesquisa direta com fornecedores do ramo, mediante solicitação formal de cotação. 

 
      Os documentos comprobatórios das pesquisas realizadas encontram-se anexados aos autos do processo 
administrativo. 
 

5. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES E DAS FONTES CONSULTADAS 
 
      A pesquisa de preços foi realizada mediante a utilização combinada de consulta direta a fornecedores 
do ramo e levantamento de preços junto ao Banco de Preços, em conformidade com os parâmetros 
previstos no Decreto Municipal nº 12.179/2022 e observando os princípios do planejamento, 
economicidade, eficiência e vantajosidade da contratação pública. 
      Os fornecedores consultados foram selecionados em razão de sua atuação no segmento de 
comercialização e distribuição de carnes, aves e embutidos, da capacidade de atendimento da demanda 
pretendida e da compatibilidade dos produtos comercializados com as necessidades da Administração 
Municipal. 
      A consulta ao Banco de Preços foi utilizada como ferramenta complementar para obtenção de 
referências de mercado provenientes de licitações e contratações públicas recentes realizadas por órgãos 
e entidades da Administração Pública, permitindo a comparação dos valores praticados para objetos 
semelhantes ao da futura contratação. 
      Durante o levantamento foram identificadas contratações públicas recentes promovidas por diversos 
entes federativos, especialmente municípios do Estado de Minas Gerais, contemplando o fornecimento de 
carnes bovinas, suínas, aves e embutidos com características e condições de fornecimento semelhantes às 
necessidades da Administração Municipal, possibilitando a obtenção de parâmetros confiáveis para a 
formação dos preços estimados da contratação. 
      A utilização conjunta de pesquisa direta junto ao mercado fornecedor e de referências extraídas de 
contratações públicas permitiu ampliar a base comparativa de análise, reduzindo riscos de distorções na 
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estimativa de preços e proporcionando maior segurança na aferição da compatibilidade dos valores 
praticados no mercado. 
       Dessa forma, considera-se que as fontes consultadas são adequadas, suficientes e compatíveis com o 
objeto pretendido, tendo contribuído para a obtenção de estimativa de preços aderente à realidade 
mercadológica, em observância aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, razoabilidade, 
planejamento e busca da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
 

6. SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS 
 
      Os preços coletados encontram-se detalhados nas planilhas de composição de preços e relatórios 
anexados ao presente processo administrativo, contendo as respectivas fontes consultadas, datas de 
obtenção, valores unitários, metodologia de cálculo e memória de formação do preço estimado. 
 

7. ANÁLISE CRÍTICA DOS PREÇOS COLETADOS 
 
      Após a consolidação das informações obtidas, foi realizada análise crítica dos preços coletados, 
observando-se a compatibilidade das especificações técnicas dos produtos pesquisados, especialmente 
quanto à qualidade, forma de acondicionamento, inspeção sanitária obrigatória, tipo de corte, forma de 
conservação e demais características exigidas para atendimento das necessidades da Administração. 
      Verificou-se que os preços obtidos junto aos fornecedores e aqueles identificados em contratações 
públicas recentes apresentaram comportamento compatível com as condições normais de mercado para 
os produtos pesquisados, não sendo identificadas inconsistências capazes de comprometer a 
confiabilidade dos valores levantados. 
      A análise técnica demonstrou que os preços coletados refletem adequadamente a realidade do mercado 
fornecedor, possibilitando a definição de valores referenciais compatíveis com aqueles praticados em 
contratações públicas semelhantes. 
     Além da análise dos valores obtidos, verificou-se a compatibilidade entre as especificações dos produtos 
pesquisados e as necessidades da Administração Municipal, assegurando que a comparação dos preços 
fosse realizada entre itens equivalentes e aptos ao atendimento da demanda pretendida. 
 

8. METODOLOGIA ADOTADA PARA DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO 
 

• Média aritmética 
 
      Considerando a homogeneidade dos produtos pesquisados, a adequação das fontes consultadas e a 
compatibilidade dos preços obtidos, adotou-se a média aritmética dos valores válidos coletados como 
critério para definição do preço estimado. 
     A utilização da média aritmética mostrou-se adequada por proporcionar equilíbrio entre as referências 
pesquisadas e representar de forma fidedigna os preços praticados no mercado, evitando que valores 
isolados influenciassem indevidamente o resultado da estimativa. 
     Foram observados os princípios da razoabilidade, economicidade e vantajosidade da contratação, 
garantindo que os preços estimados reflitam a realidade do mercado fornecedor. 
 

9. TRATAMENTO DOS PREÇOS DISCREPANTES 
 
      Durante a análise dos dados coletados, foram avaliadas possíveis ocorrências de preços manifestamente 
inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados. 
      Não foram identificados valores que justificassem a exclusão das referências consideradas para 
composição da estimativa, razão pela qual todos os preços válidos obtidos foram utilizados na formação 
dos preços referenciais constantes da planilha estimativa. 
 

10. VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
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      Com base na metodologia descrita e nas pesquisas realizadas, o valor total estimado da contratação foi 
apurado em: 
 

• R$ 1.449.422,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e vinte e dois 
reais). 

 
      O valor estimado corresponde ao somatório dos preços unitários calculados para cada item,  
multiplicados pelos quantitativos projetados para o período de vigência da futura contratação, conforme 
demonstrado nas planilhas de composição de preços que integram os autos do processo administrativo. 
 

11. CONCLUSÃO 
 
      Diante das pesquisas realizadas e da análise crítica dos preços coletados, conclui-se que a metodologia 
empregada possibilitou a obtenção de estimativa compatível com os preços praticados no mercado, 
atendendo aos princípios da economicidade, eficiência, planejamento e vantajosidade da contratação 
pública. 
      A presente justificativa, acompanhada dos documentos comprobatórios das pesquisas realizadas, 
integra a fase preparatória da contratação e subsidia a definição do valor estimado da futura licitação. 
      Dessa forma, considera-se atendida a exigência de estimativa prévia de preços prevista na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 12.179/2022, encontrando-se a presente pesquisa apta a 
subsidiar os demais documentos da fase preparatória da contratação. 
 
 

Três Pontas, 2 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

 
Devair Luciano 

MASP: 5603 
Chefe de Setor de Apoio Administrativo 

Secretaria Municipal de Educação  
 

 


